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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUMICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 20 de dezembro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n^ 2012014/2022-SEMDESTES, dispensa de

I  licitação, que tem por objeto a íocação de imóvel para aluguel

social, credor: KARLA DOS ANJOS NASCIMENTO. Com este fim e

para constar, eu, Midian da Silva Moraes, lavrei  o presente termo

que vai por mim assinado.

Buriticupu " MA, 20 de dezembro de 2022.

fiflíJian (Jíi Silva
Chefe da Divisão de Arquivo.

Conservação cie Documentos e Protocolo
 Poflafia n° U5/2021 ■ SEMAPlA^—

Midian da Silva Moraes

Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de

Documentos e Protocolo
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RELATORIO SOCIAL 104/2022

Buriticupu/MA, 06 de dezembro de 2022

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO
USUÂRIO(A): Manoel Cícero Matos
CPF: 063.068.533-91
RG: 070258772019-0

ENDEREÇO: Rua São Francisco, sn, Terra Bela, Buriticupu/MA
ASSUNTO; Benefício Eventual (Aluguel Social)

Foi realizada visita domiciliar em dezembro do corrente ano, na residência

do Sr. Manoel Cícero Matos, idoso, 82 anos (DN: 13/12/1940), para analisar o
contexto socioeconômico e familiar, para fins de renovação do aluguel social.

O núcleo familiar em questão é composto pelo Sr. Manoel e seu filho
Francisco Cicero dos Santos Matos (19 anos).

A presente demanda chegou por meio de encaminhamento do Centro de
Referência de Assistência Social-CRAS Terra Bela, devido a situação de
vulnerabilidade social da família e está em acompanhamento pelo Centro de
Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). É preciso a
compreensão da condição de vulnerabilidade a que  o núcleo familiar está
submetido. Desemprego, problemas de saúde, falta de amparo previdenciário e
benefícios e/ou programas de transferência de renda. Não possui meios de
custear o aluguel e suprir a necessidade dos mínimos sociais.

O imóvel em que o usuário residia era alugado, e foi despejado dessa
residência por falta de pagamento do aluguel, tendo sido inserido logo após em
aluguel social, e permanece até o presente.

No que se refere a questão de moradia, permanecerá por 2 meses na
casa em que já reside na rua São Francisco, sn, Terra Bela, Buriticupu/MA. A
casa é construída de tijolos, piso de cimento, com água canalizada possui 05
(cinco) cômodos (01-sala, 01-cozinha, 02-quartos  e 01-banheiro).

Atualmente o sr. Manoel não possui nenhuma renda, não tem benefício
previdenciário ou assistencial. Devido ser pessoa idosa e ter pedido um dos
olhos, não consegui mais trabalho como motorista, profissão que anteriormente
exercia, ou qualquer outra atividade laborai. Ele está em processo de solicitação
de Benefício de Prestação Continuada-BPC, previsto na Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS, que garante um salário mínimo por mês ao idoso
com idade igual ou superior a 65 anos.

Parecer Social- Diante das informações colhidas e expostas no ato da visita
domiciliar, e conforme o art. 6° da CF/1988, que rege o direito à moradia,

expresso esse parecer favorável a permanência da família como beneficiária do
aluguel social, ao mesmo tempo em que solicito á Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, que mantenha o comprometimento com  o aluguel social da
família, durante 02 (dois) meses a partir de 01 de janeiro de 2023, visto que a
família encontra-se em estado de vulnerabilidade social,

a Gomes
AssisW)^^Social

ÍT1«®

»:

CRESS N“ 06318- 2^ Região/M/^^ss^l? '
Secretária Municipal de Habitação

Francílda^
iâ

Av. Castelo Branco, ii® 1090. Centio. Bmiticupu-NIA. CEP n® 65.39.^-000 - CNPJ; 01.612.525 0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPÜ

A Excelentíssimo Senhora

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria.

Assunto: Locação de imóvel para Benefício Eventual - Aluguel Social

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para locação de imóvel

para aluguel social para moradia da família da Senhor(a) Manoel Cícero Matos,

certidão de Nascimento n2 070258772019-0-SSP-MA e CPF n° 063.068.533-91,

Vulnerabilidade social, conforte consta do Relatório Social da Secretaria Municipal de

Habitação

Sem mais para o momento, e certo de que será atendido, reiteramos votos de

estima e apreço, e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Buriticupu - MA, 20 de dezembro de 2022.

(  Sei(/larío Municip^
 St

Secretário Municipal de Habitação

Portaria ne022/2021

xe&
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

DISPENSA DE LICITAÇAO

AO Sr. KARLA DOS ANJOS NASCIMENTO

CPF: 051.586.153-73

ENDEREÇO: Rua São Pedro, S/N, Terra Bela, Buriticupu-MA

Prezados Senhores,

Objetivando a locação de Imóvel para Aluguel Social, foi verificado que o situado na Rua

São Francisco, s/n, Terra Bela, Buriticupu - MA, de propriedade/posse do sujeito em epígrafe,

apresenta as condições físicas e de localização ideais às necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, sendo assim, solicitamos, se for de

interesse deste, documentação abaixo para verificação das condições de habilitação e possível

contratação:

Documento com foto

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);

Dados bancários (Banco/ ns Agencia / n2 conta);

Comprovante de Residência do Locador;

Comprovante de Residência do imóvel a ser locado;

Registro do Imóvel em órgão competente ou declaração de posse;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Buriticupu - MA, 22 de dezembro de2022.

Enz!k»e Gonçalves Wt Jü Silva
■' Oesenvoj^enio

8 EC0'1]
 Portaria j

Euzíiene Gonçdves Lopes da Silva
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria

lociai

\S/füària
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Agência 0001 ● Conta 57881687“9
Banco 0260 ● Nu Pagamentos S.A. - Instituição

de Pagamento



Equatorial Garanhão Distribuicora de Energia S.A,
CNPJ: 05,272.793/000-!-84 i Ir.sc. Est2di;a.: 12G.515.11-3
Alameda A, Qd SQS, n®100, Loteamertr Oultandinha,
Aiíos do Caihau - São Luís - MA. CEP: 55.C70-9C0

utj

TfOOvd Fornocifnento: MONCFASíCO
Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei 10.438/02O^ass.^caçso. .“os;;. 3aaa SoríOa

L n Mm: 202 V ümMax:23l V“crsin \sm::iai 2sp- 220 V N" de Dias Próxima Leitura
OA/oSí^caa29

Leitura Atual
03/02/2022

Data das
Leituras

Leitura Anterior
05/01/2022DCS AMJCS NASCIMENTO

vc—. ;:4?2t33C Pareeira de Negócio
I

1000349033 ! Ccr;3 ;e £:>ergta £leir:;aJNo;2 Rs;^ ISerie 6 003333739

:  ! N" da Faluia 0202202003333739 ICFOP: 525a.'AA

i-XCISCC . 3t4 . SN CEP: 653S3-000
_a-3l=,t;cüpu-ma

Co.-ita Contrato

'  ; OATADESMISSÃO-.03.O2.'2022

3006328554 1

Total a PagarOcr.ta Mês Vencimento

R$ 38,5128/02/2022C2r'2G22

PCir.^ACÕES PARA Q CLIENTE
● Per.oOos. 3arí. la/l: VsrCe : OSOl ● 33‘02 ●● Aifiaa ca^s-.a.r. emaBer.oem rdssosisJemaioniasveradasco ano de 2021. Regiiia-ize e receSa o reooo anual oe quiiaeao se deb.ios..2-2:2: PSS.ââ

'.AR. SOOALPSSa^a ̂C- P5 22.-15

PIS/ iCMS ValoitRS)Tarifa
Unit.;RS)

Quant. Preço Un:t.;
com Tribui

Vale-,as.3ase;RS\ AliquciBi*.,Tr*uldtSTS 23 “at:

C0F1NS(R$) (RS) ●c 4' 1 r ICMS

8-Oa ; PS

20,33 I COFINS

28,95 i

15.X3357.66

fi,20946?

0.35S082

0.36 1,4530 0,269333

0.-1628SS

c.9S7t

«,í573
'? '-< ’●

47.450.93 3,7545
1,29 5.2133-e‘::.; íáric Bru-o

'.TENS RNANCEiROS
Bere':
Cp-.iur: f^uD rrei Munic

igriíário Uouid 0FEV/21
MAR/21
ABR/21
MAl/21
JUN/21
JUL/21
AGO/21
SET/21
OUT/21
NOV/21

I DEZ/21
JAN/22
FEV/22

22,45-o
3,10 u

C 0o 0N
S 61
U 6GM

0O
0

k 0W
h 0

0
78

I
75i

Air»

j  Cd.ns!. I
I Medico- 1

CdnsumoPos‘0 Horaro Reservado ao FiscoG.-â-ideza Let! .e-lura
Atua.

I
AntonorI

1.00495 75 kWliATIVC TC7A'l; 002:14 9655.A1 Cl .8777.9400.Al 4A.0601 .CD8F.7053Cwi.uumü I

N“ do Programa Sccia.Resolução ANEEL Apresentação

2281777125603/02/20222925/21

SD DE VENCIMENTO   
desta conta não foi identificado 0 pagamento do(s) debito(s) ao lado. O não pagamento até 18/02/2022 Débitos Anteriores:

MÊS/ANO VALOR
28,87

Ataaemissao
irr.T.icaré na suspensão do fornecimento de energia elétrica, de acordo com a REN ANEEL 414^010 art. 172 e lei
S.5S7./S5, art. § 3. inclusão no SPC/SERASA e outras medidas de coOrança. Além do{s) debfto(s) citados, caso haja 01/2022
sustansão de energia, a religação será condicionada à quitação das outras faturas vencidas da unidade
consumidora. Caso já tenha efetuado 0 (s) pagamento (s), favor dirigir-se a Agência de Atendimento da Equatorial

:.-,ao mêiâ sroximâ sara recuíanzar a situacao.●Sí:

y CFNTSAl Of ATKOlMfNTO

U6UE GRÁTIS 118
STO CWUTTO 2* w

Ag (xn Hèoona i úi Er^rg, o Elctnc^ iK*i iií * *REAVISO DE
VENCIMENTO

\
O O**’*'*'»'*'

IO^irros
OAj c«^aé oc « d .vü ew «e*« 0 OJ ^ sr A. ad

a9u»*UP’‘*dc* -V /"t*■Sy «c*rV^ fe*ju>ã *c "««éw

l

i
‘MifK 01 i <oi^uiBSâc(i

W- iiUifl^OO'7b^rC

O nosso vViiatsapp, .. .. com a Ciará, para; ^ E acesse o nosso site e baixe o nosso app, pai...
'“"'O ● Solicitar trcKa de titularidade
^ ● Solicitar religação

● Informar falta de energia
equatoria lenergia.comJ>r

●Informai faila de en®r;_::.-
● Pedira sogunca via :;-a rr::'.,"
●Cadastro ón Tarifa Soci.. r

(98)2055-0116

fg Af^Stt>re
:;i Renda

C.k^- pídy_
1  I

I
J  L

1
->m os nossos
-igitatse
,üdo sem sair
conhe^: O

Co-Ticetência:
CZ-20Í2

Valor cobrado (RS):C.C:
3056326554

Vencimento;Cliente: unidade de Leitura'
BT023001

~.s
!S ANJOS NASCMENTO 38-51<A?.

FATURA ARRECADADA - NÃO RECEBER



Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
CN?J; 06-272.793.'CG01 *84 i insc. Estâcua:: '20.
“lífTisd?. A. Qc SOS, Lctsamerto
●4:tcs CO Oalhau - Sàc Luís - MA, CEP: 6:

l3. I 1-J
■-^-2

u ’Ui'

C5a?.'=cao -«SI-; 3ai« as- S Tipo Ce Po^ecimccip; ?,1C\OF/*S!CC Tarita Social de Energia Elétrica criada pela Lei 10.433/02
●;rS8: o.sp 22CV i >‘4.-!: 202 V Lm f,<ax 23' V

i Data das
Leituras

N° de Dias Prcxirna Lsitura ■
07/02/2022 I31

Leitura Anterior
10/12/2021

Leitura Atual
10/01/2022●4 3ATÍSTA DOS ANJOS

A.CAO: 4732453
●.625.2r--

:\S' Parceiro de Negócio

4721330AO ?=0=.C , S/\ . SN CEP: 65393-000 TERRA
A-3üPiTiCJPU-:v‘A

Cerna Co Energia ElelrlealNoia Fiscal iSéne 6 000746197

N‘aaFalura 0202801000746137 iCFOP: 5258’AAConta Contrato

CATA DE EMISSÃO: 1001/^:224732499

Co.Tla Mês Vencimento _ Total a Pagar
31/2022 17/01/2022 RS 107,79 t

INPCRMACÕES PARA O CLIENTE
2=NSF. ‘AR. SOCIAL SES 414/10 as 31,44

Quant. Preçc Unit-íRS;
com Tributos

Tarifa
UniL(RS) COFíNS(RSj

P!S/ ICMS ValortRS); Vaür.as;Tn&uio 3ase(RS| Ajtrjola.’»:

(RS) ICMS 2C.OC03 23 02118,07
0,3310 0,275000

0,472143
0,708400

0 709A85
0,359082
0,538623

1,65 8,25 PIS 3-l,«

94.4570 1,31 6.Õ1 33,05

35,42

41.35

COFINS 4,C90á 3.S6A'
14VV.7, 50 1,41 7,09;sl:

Se-ôi )kC ● Srt* ,15 B.-ClC 1,ü4 8.27
T

118JAN/21
FEV/21
MAR/21
ABR/21
MAI/21
JUN/21
JUU21
AGO/21
SET/21
OUT/21
NOV/21
DEZ/21
JAN/22

Ativo

:;.NC5iRos
31-44- .

7,26 I
13,90 i

âMíL-C LiquiCC31 I l**

C 117
O;sp'la' C3CC 7270165 113

114
N
S
U 118M

112O
108

k 117W
h 115

13C
132
150

I  Ca.nsi. i Consumo
i Wedicor i

●-tíc Sranceia Poslo Hofáno I  Uei!-ru ‘ Leitura
Alua!Antencr

Reservado ao Fisco

X TATIVC TCTAL 1.0C 15v LtVli EFBA.0644,A5D5.CAD0.CA2A.17S7.53AA.A257t
I

Resolução ANEÊL ] N° do Programa ScciaiApresentação

2925/21 10/01/2022 16020513717

:SD DE VENCIMENTO
■-.e £ emissac desta conta não foi identificado o pagamento do(s) debíto{s) ao lado. O não pagamento ate 25/0^/2022 Dqbitos Anteriores;

cará na suspensão do fornecimento de energia elétrica, de acordo com a REN ANEEL 414/2010 art. 172 e lei
.'95, ar:. E'' § 3, inclusão no SPC/SERASA e outras medidas de cobrança. Afém do{s] debito(s) citados, caso haja 12/2021

suspensão de energia, a reügação será condicionada à quitação das outras faturas vencidas da unidade
consumidora. Caso já tenha efetuado o (s) pagamento (s), favor dirigir-se a Agência de Atendimento da Equatorial

na &arfifeaui.flriZãLfl-5ltuê.£á5L I Z

MES/ANO VALOR
99.593.35'

Ouvi4ôfi« l4«Mtori*f: dftOC 2&6 9«C^

ÜGüE GRÁTIS 116 I

3WTU.TO 24 h
AgéfKU NJCtQnêidf En«rg>â [ANcEL.RÊAVISO DE

VENCIMENTO
O

I
OoCOf cvi ^ (r
,W/<«L4(iq4»k»3sMf>

iV 4 urwtj.^ «4ríOir; Jd

4?ir/frtO<iív?«C

Pague através do PIX.
É mais facilidade pra
você.

Para realizar o pagamente,

utilize c QR COCE abaixo.

ÂívCO DO BRASIL 001*9i 00130.00009 03373.382146 60278.956176 4 00000000010779 .
VEVCMEN70

PnErERENClALMENTE NO BANCO DO BRASIL 17/01/2022
ACSSCIACCCICO S£?<£n:;A.1iC;  -eFE-Etir

I  01/2022'TQRIAL MARANHÃO DISTRI8. DE ENERGIA S.A. ^  47S2-1S5
’eCE ^.'EOEVC:* 3A?i Fao:^SSAM^^●70M ●S’—: /OSSO NWS AO

337S38214602789S6.'2322 0202201000746197 ;  DM N 10/01/2022
e.»\'í)AO£I  Cinrs iS^ECii '.i: '●A.oa !●: VALOR COCUUEVTO

i  17i I RS 107.79
DESCONTO ABATIMfNTO

iNFC.=-/AÇsiE§ CH PESPOK’5AB:uq«)= 00 BENEFICIÁRIO
--«UaivsL c.-T( /.li I 'TUíÇUçS ÔANCARfAS.
i\; CASO CE ATPASO RECAO SER.MULTAS. JUROS ' ' 'E COR ÃO COBRADOS NA PHCXiMA FATURA. (-) OUTRAS OEOuçOeS

\p: :0 ?AGADORC=F'C.NPJ/ENOER£ÇO
::£M C02.V;jOS71t.C2C.2r3 53 '.1 MULTA

C-; oumes ACRSSCíAOS

ll'
I.: VALOR COeRAOOI

t
Ficha de Compensação



TERMO DE POSSE

Eu, Karla Dos Anjos Nascimento , brasileiro (a), portador do RG n° 037418212009-9 SSP/MA,

inscrito no CPF sob o n° 051586153-73, residente  e domiciliado na Rua São Pedro, nVn,Terra Bela ,

Município de Buriticupu, Estado do Maranhão, DECLARO, para os devidos fins e efeitos legais,

perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Buriticupu - SEDES, que sou

LEGÍTIMO POSSUIDOR, de forma contínua e incontestável, de um imóvel urbano contendo uma
CASA DE ALVENARIA situada na Rua São Francisco Terra Bela, n° 314,sn Terra Bela, conta-

contrato 3006328554, Município de Buriticupu, Estado do Maranhão, há cerca de 10 (Dez) anos, sendo

esta posse mansa e pacífica, nos termos da legislação pertinente. Declaro ainda, sob as penas da Lei, que

não está em andamento nenhuma ação judicial tendo por objeto a posse do imóvel acima referido

(demarcação, divisão, retificação de área, registro ou outros). Assim sendo, como posseiro, firmo a

presente declaração testemunhada pelos presentes assinados, comprometendo-me a registrá-la ainda em
Cartório de Títulos e Documentos.

Buriticupu/MA, 25 de Abril de 2022.

tCxnJjk. (£a£
Assifíatura do Declarante

2D.

Testemunhas:

1. ASSINATURA:

CPF:

Z ASSINATURA:

CPF:
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DESPACHO

A Comissão de Avaliação de Imóveis.

Nesta,

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para avaliação do imóvel da
Sra. KARLA DOS ANJOS NASCIMENTO, localizado na Rua São Francisco, s/n, Terra Bela,
Buriticupu - MA, para locação de imóvel para moradia da família da Sr{a). Manoel Cicero
Matos, Vulnerabilidade social, conforte consta do Relatório Social.

Buriticupu - MA, 23 de dezembro de 2022

Atenciosamente,

EuzileneGoi ■sU^s da Silva
Sec. Mun DeMnvotvimento Social

Traaalhojifl^nomia Soíidátia
Poffâ n® Q05/2021

Euziiene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipaljde Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITVRA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ N2 01.612.525/0001-40

PORTARIA N° 005/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA, E DÂ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURÍTICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de

junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. U Nomear a senhora EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

Dortadora do RG n° 036363592008-2 SSP/MA e CPF 626.539.113-53, para ocupar o

de SECRETÁRLA MUNICIPAL DEcargo de provimento em comissão

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA.

An. 2® A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

An. 3° Revogam-se as disposições em contrario.

REGISTRE-SE,

PL^LIQUE-SE,

CLÍMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MU"NICÍÇAL DE BURÍTICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 04 de j aneíro de 2021. ̂
/

s,

4\\
/.

João Carlos '^iceira da Silva
Prefeito ̂ unicipai

Rua São RsímuRáo. 01= CéP: 55.333-í»0 - Centro - Buriticupu/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

De acordo com a Lei 8.666/93, artigo 24, inciso iV, conforme avaliação efetuada pela comissão

de avaliação de imóveis, composta por 03 (três) membros abaixo assinados, depois de pesquisa

e estudos, a presente comissão, nomeada pela Portaria n** 06/2021/SEDES, avaliou que o imóvel

localizado na Rua São Francisco, s/n, Terra Bela, Buriticupu - MA, Buhticupu/MA, está

compatível com o valor de mercado, imóvel este destinado para moradia por tempo

determinado da família do(a) Sr{a). Manoel Cicero Matos, portador(a) do RG: 070258772019-

0-SSP-MA e CPF: 063.068.533-91. Esta comissão de avaliação ressalta que o imóvel supracitado

está em perfeito estado de conservação, e é o que melhor se adequa à finalidade acima referida

devido ao espaço e localização, sendo locado no valor de: R$ 280,00(duzentos e oitenta reais)
mensais.

Buriticupu/MA, 23 de dezembro de 2022 .

\JaJuLa.q,

ELLEIM KALLWANA MOURA VIEIRA

Presidente

/

7 ̂

LUÍS VIEIRA DA SILVA

Membro

j/r" „
●  IRlS TERCEIRA DE ALENCAR

Membro
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - RURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LAUDO DE VISTORIA DE IMÓVEL PARA FINS RESIDENCIAIS

Vistoria executada no imóvel sito à: Rua Sâo Francisco, s/n, Terra Bela - Buriticupu-Ma

O presente “Laudo de Vistoria” foi executado pela equipe de engenharia da Prefeitura
Municipal de Buriticupu-Ma.

E o mesmo passa a ser parte integrante do contrato de locação.

DATA DA VISTORIA: 26/12/2022, para todos os fins  e efeitos de direito.

Estado do Imóvel:

(  )excelente

( ) novo ( ) bom (X) regular (  ) mau

Danos existentes: Indicar resumidamente com “X” apenas a situação: SIM ou NÀO.

01 - Salas, existem danos

02 - Banheiros, existem danos

03 - Cozinha, existem danos

04 - Outras dependências, existem danos

05 - Nas dependências externas, existem danos

(X) SIM
(X) SIM
(X) SIM
(X) SIM
(X) SIM

(  ) NAO
(  ) NÃO
(  ) NÃO
{  ) NÃO
(  ) NÃO

Descrição Geral:

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:

a) Tetos bons
Paredes boas

C) Portas boas
Janelas boas

Pintura em bom estado de conservação.

b)

d)
e)

(X) SIM
(  )SÍM
(  )SIM
(  ) SIM
(  )SIM

(  ) NAO
(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO

XiuvÀO.'



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Descrição Geral

RELAÇAO DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO:

SALAS: Em estado regular.

Piso: não possui.

Porta, janela, rodapé: em estado regular.

Pintura: não possui.

QUARTOS: em estado regular.

Piso: não possui.

Porta: em estado regular.

Pintura: não possui.

COZINHA: em estado regular.

Piso: não possui.

Torneira: em estado regular.

Portas: em estado regular.

BANHEIRO SOCIAL: em estado regular.

Azulejo: não possui.

Piso: em estado regular.

Pia, descarga, vaso sanitário: em estado regular.
Porta: não possui.

Chuveiro: em estado regular.

AREA DE SERVIÇO/ÁREA EXTERNA: em estado regular de conservação e
funcionamento.

O IMÓVEL AVALIADO POSSUI 5 COMODOS, SENDO: 1 SALA, 2 QUARTOS,!
COZINHA E 1 BANHEIRO. TODOS OS CÔMODOS ENCONTRA SE EM ESTADO

REGULAR DE CONSERVAÇÃO. CONTUDO A VALOR DE ALUGUEL

AVALIADO DESTE IMÓVEL É DE R$ 280,00 (DUZENTOS E OITENTA REAIS).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE fíURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.I N^ 01.6I2.S25/000D40

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, sào partes integrantes do

Contrato de Locação firmado entre as partes contratantes.

VjtíXvO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N"Ol, CEP:65.393-(m - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

BURITICUPU-MA, 26 de dezembro de 2022

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA VISTORIA

Ellen Kallmna Moura l^.eira
Engenh&ira Civil

CREA MA111«79082-4

ELLEN ICALLWANA MOURA VIEIRA

ENGENHEIRA CIVIL

CREA-MA 111979082-4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65.m~000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.I N° 01.612.525/0001-40

RELATORÍO FOTOGRÁFICO

SALA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N‘’ 01, CEP:65393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40
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QUARTO

COZINHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, A"’ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

QUARTO

COZINHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, NU)!, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

COZINHA

(^CX JlUüAtt \JajÜ^
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ESTADO 00 MARANÍhAO ,

prfffITURA municipal de BURiTiCUPU
SECRETARIA

PORTARIA 06/2021/SEDES Administrativa paraCria Comissão

proceder à avaliação das condições de
conservação e preço de mercado para

locação de imóveis pelo Município de
Buriticupu/MA para as famílias que

residência emestavam com a sua
de alto risco, designa seusárea

membros e dá outras providencias.

desenvolvimento social, trabalho e economia

légais e dos poderes que lhes são

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

SOLIDÁRIA, no uso de suas a

peia Lei;

RESOLVE:

■Art. 1'’: Criar a Comissão

conservação e preço

Buriticupu, por fneio,

Economia Solidária- sedes, para as famílias que

de alto risco, designandp. para tanto, os seguiptes^etvidoras para compô-la: ELLEN

KAaWANA moura VIEIRA ÍCPF: 051,Í37.d3#p0) BRESlDENTEj^S VIEIRA DA SILVA

(CPF; 647.459.293-15) MEMBRO; IWS TEIXEIRA DE ALENCAR (CPF: 056.931.393-79)

conferidos

à avaliado dss condições de

pelo‘ Município de
AdrmSrálkalpara proceder à

de mercado para

da Secretaria Municipal

. :;fA,

, ..., . ;
locação^ de^imoveif

De Desénv61vimen|#%3cia!, Trabalho e

estavam'com a sua fèsidência em área

MEMBRO-

Art. 2^: Ficam

locação peía Comissão Administrativa:

L  0 imóvel a ser

estabelecidos os segu

locado deve

escolha dos imóveis deintes critérios para a

 atender as finalidades precípuas do objeto;

valor entre R$ 150,00 a R$
O preço do aluguel deve ser compatível com o

400,00 reais, segundo avaliação prévia realizada pelos membros da
Comissão;

elaborado um Termo de Avaliação de Imóvel indicando os motivos

justificadores (necessidade de instalação e localização) que condicione a
escolha do imóvel.

Deve serm.

Rua Sâo Raimundo. 01. Centro. BuritIcupu-MA. CEP 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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tSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTlCUPU
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIASECRETARIA MUNICIPAL DE

vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativosArt. 3°: Esta Portaria entra em

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrario.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
SOLIDÁRIA DE BURITICÜPU, ESTADO DO MARANHÃO. EM 19 DE ABRIL

GABINETE DA
ECONOMIA _
DE 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA,

PUBÜQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Eii^e!^.Gúiu;dmíap€s tia Silva
Sec;M: DíwrivolvimeNo Soda)

B Ê^.o-Títi Solidária
■^'.'liaria® ffi35í20ll

Euziiene Gonçaw^ Lopes da
Secretária Municipal dé Desenvolvimento^&aciai

Trabalho e Economia Solidária
Portaria n° 005/2021

5
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Rua São Raimundo, 01. Centro,- Buriticupu-MA, CEP n'" 65.393-000 « CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEI TURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ao

Setor de Execução Contábil
Prefeitura Municipal de Buríticupu - MA.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, deste
município vem solicitar ao Departamento de Contabilidade, que informe a existência de recursos
orçamentários para cobertura de despesas, com 0 valor global estimado de R$ 560,00(quinhentos e
sessenta reais) com vistas à realização de procedimento para locação de imóvel para Aluguel Social.
Conforme decisão judicial em anexo, tal locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes
dos munícipes, residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do
município de Buriticupu-MA.

A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93, e
se justifica pelos seguintes motivos: 0 aluguel social e um benefício garantido por Lei para famílias que se
enquadrem nos critérios apresentados na Lei 8.742/93 {Lei Orgânica da Assistência Social), para que
possam garantir moradia digna a seus familiares; onde, a referida família, após passar por avaliação da
Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social,
conforme parecer anexo, foi julgada em situação de vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras,
estruturais e emocionais, sendo a família apta a receber o referido benefício por 02 (dois) meses.

Na oportunidade encaminho os documentos dos beneficiários, do imóvel a ser alugado e as
especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidária para vossa maior análise, conforme solicitações constantes dos
autos do Processo Administrativo N“ 2012014/2022-SEMDESTES.

Atenciosamente,

Buríticupu - MA, 26 de dezembro de 2022.

Sec Müf)

i>‘^Sj(íc}ar(a

Euzilene Gonçalpjes Lopes da Silva
Ordenadora de despesas

nvcv
■’’raü2,íii

Porfàl
'a-

■7
RECEBIDO EM:



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BVRITICUPU/MA
Gabinete do prefeito
CNPJ N2 01.6i2.525/0001-4G

ARIA N° 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.FORT

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ORDENADGR DE
DESPESAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

\L DE BÜRITICÜPÜ, ESTADO DO MARANHAO,

e nos termos do art. 89, II ’a” da Lei Orgânica

O ?K£FEITO MUNIC:

atribuições legads

Municipal de 15 dejuiího de 1997, pela presente.

no uso de suas

R E S O i_ V E:

,VA.Ajt. 1° DhSIGNAR a senhora EÜZÍLENE GONÇALVES LOPES DA. S

portadora do RG n° 036363o92008-2 SSP/NIA e Ç?F n° d26.5o9.i 1.3-5d; para exercei a.

do 7UNÍDO MUNICIPAL DEâSSISTÉNCIA SOCIAL.Lncão de ordenadora de despesas

An. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

-® Revogam-se as disposições em contrário.An. 3

REGISTRE-SE,

?UBLIQUE'SE,

CUMPRA-SE.

BuRITICUPU,£ DO PREFEITO MUNiCIPAL

de 2021
\

rp, í/

D£GA3ÍN

MARANHÃO, em 04 de janeiro d
V: V

Jc-âo Carl<^ Tbixeira da Silva.  .
.Prefeito Miimcipsl

\

.£?: <55.353-000 - Centro - Buriticupu/VíASão Rasníu.fído, n® 01,R'.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDÁRIA, neste ato representado pelo ORDENADOR DE DEPESAS, Sra.

EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA;

DESPACHO; Segue Processo Administrativo 2012014/2022-SEMDESTES, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA; 26 de dezembro de 2022

José Raimuíii

Diretor Depa tárjiyit
;ROxMA6609 \

PORTARIA N9 076/2022

ío d Santos Moraes

>áe Contabilidade

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi o presente documento

Enu

Silva

Portaria n'Vj(}5/2021

Rua São Raimundo, 01. Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o

006609/0-7, responsável pela escrituração e demonstrações contábeis

financeira e orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU,
MARANHÃO.

ne CRC: MA

de execução
ESTADO DO

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a LOCAÇÃO

DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, para suprir as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA, do Município de Buriticupu -

MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11-SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

UNIDADE: 01-SECRETARlA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.122.0002.2030.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de

Assistência Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

VALOR R$ 560,00

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022

dpslSantos Moraes
e;íto\de Contabilidade

A 66®9/0-7

Portaria n^ 07^2022

José Raí

Diretor D 3

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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=ST.^CO oo MARANHÃ.O

iRA MUNICIPAL 0£ BüRíTlCUFU
GABINETE DO PREFEiTC

PREFEITÜ

GAPPH OE 20 DE ̂AlO DH 2G22.PORTARIA N® 076/2022 -

S03RE A NCMtAÇA.G DG Dít^:P/SPOE

INTERfNO DO DEP-ARTAMENTO í
GERAL 0^

OUíkASDAp
C0NTA8IUDA0E,

PROVIDÊNCIAS.

SQ dS S:ráÂ, no
O PREFEITO MUNICIPAL DE BÜRITICUFÜ -

is e nos termos do art. 83, li, “a" da Lei Orca
154

üipíoC íVíUj

atribuições ieQSis -

de junho de 19971 peia presente.

RESOLVE:

(a) JOSÉ HAMUUÜO DOS SAr^TOS

310S7S9/-3 SSP/MA s CPP

e D^STQR

n®
n

Art. 1° Nomear o (a) Senhor

portador (a) do (a) RG

r o cargo ds provimento s= j í

geral -de CGNmBlUQÂDS,
S2e.2S3.303-6S, para ocupar

DO OEPARTâMENTOíNTERIMO

wW» .

iunto à Secretaria Municipai d isnças.
iação — DANS'‘idersOi ? i

is Dubiicaçác siros
em vigor na dais oe suArt. 2® t:sia Portaria

12 ds maio de 2022.

ar*TrC!

seus efeitos a

as disposições em conirario.Át. 3° Revogam-se

KtrG/S 1 RE-Sc,

PUBUq
CUMPRÀ-S.

●SE,í ;u

T",í/'£;.£5^5

SABmBTE DO mEFBhO ^UNíCIPAL DE
:o de 2022.f^A.RANHÂOy em 20 de .ma

Assinsdo cs fonriS c
r jOAO CARLOS TI

VA;373597343C4
Dados; 202Z052G
-03‘00^

pe
DA

JGAO CAR
TEIXEIRA DA
5ÍLVA:975597343G4

O:

João Car/es Teixeírs da Sl/va
prefeito Municipal de Sunt^cupu/MA

■,612.525/OOGAA
MA. CE? 2® <55.39 ●Ui

Raimiméí7'01. Csnso. Buiiíicapu-
vj

RusSâoí
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.^ 101 de 04 de Maio

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2023 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é Locação de Imóvel para Aluguel Social ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro  de no elemento

de despesa 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Buríticupu > MA, 26 de dezembro de 2022.

José Raímun !o/d( s SahVos Moraes

Diretor Wter^ do Dep. \

De Contabilidade \

Portaria Ne 076/2022 \



t

p*r>{iupii4 BI

BJRÍTICUPJ

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n^ 101/2000 [Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Locação de Imóvel para Aluguel Social. Possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com

0 Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Buriticupu - MA, 27 de dezembro de 2022.

Euiihfie Cont:(fívcs !/)pes da Sil
;envoivimento Gociai

Kr;"^i3 Soittíáfia

alves Lopes da Silva

Ordenadora de despesas

va
Sf.. De

'■facainoj
PQTM

Euzilene Gon
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio

de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações

Orçamentárias:

PODER: 02 - PODER ÊXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 560,00(quinhentos e sessenta reais)

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$

560,00(quinhentos e sessenta reais). BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Buriticupu - MA, 27 de dezembro de 2022.

Eirih^^f Goncfllve.^ Upes é Silva
Sh ’ ■> D^nvoivirrerío Docíai

Po«
Solidária

r^ú05/2021
Euzilene Gonmlves Lopes da Silva

Ordenadas de despesas
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da Secretaria Municipal Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, no uso de atribuições legais e considerando o que consta

deste Processo Administrativo de n“ 2012014/2022-SEMDESTES, viemos emitir a presente

declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 24, inciso X, Lei Federal n“.

8.666/93, suas alterações posteriores, conforme segue:

REQUISITANTE:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Economia Solidaria.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: il-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÀTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA
DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 560,00(quinhentos e sessenta reais)

VALOR TOTAL: RS 560,00(quinheníos e sessenta reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n\ 8.666/93, suas alterações posteriores.

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pela Lei

n5 9.648/98, a Senhora Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, da

presente declara, para que se proceda de acordo,  a devida Ratificação.

Buriticupu (MA), 29 de dezembro de 2022.

Ç-.>nçr!v: ■ ;
Spc ● Dese^'.
'raoaihos &

Portar®
gorn
lií

ia Soliaana
o/2021

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva
Secretária Municipal de Deenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA DE BURITICUPU/MA, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do Art.

38 da Lei n.^ 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.9 8.883/94 de 08.06.94 e atualizada pela

Lei n.9 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA;

A abertura do Processo de DISPENSA DE LlCITAÇAO, de acordo com Processo

Administrativo 2012014/2022-SEMDESTES, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n". 8.666/93 e

suas alterações, objetivando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, com base na

certidão do Departamento de Contabilidade que declara a existência de dotação orçamentária

assim como as especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

01. Objeto: Locação de Imóvel para Aluguel Social

02.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÀTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DEASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 560,00(quinhentos e sessenta reais)

02. Valor Total Estimado: R$ 560,00(quínhentos e sessenta reais)

03. Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

Buriticupu - MA, 29 de dezembro de 2022,
!-‘>pesdüSih-:

envolvimento Sociai
So/iOária

alves topes da Silva

;nto Social, Trabalho e Economia Solidária

’CEunJoy^f Ooncsiw
Sei Mun

"'●aDairio y
FonaiS

Euzilene Gom

?

Secretária Municipal de Deenvolvim
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DISPENSA DE LICITAÇÃO 126/2022-SEMDESTES

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Justifica-se a Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria de Burítícupu/MA.

Esta locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes dos munícipes,

residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do município

de Buriticupu-MA. A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24

da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos; O aluguel social é um benefício garantido

por Lei para famílias que se enquadrem nos critérios apresentados na Lei ns 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social), para que possam garantir moradia digna a seus familiares; onde,

a referida família, após passar por avaliação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social, foi julgada em situação de

vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras, estruturais e emocionais, sendo a família

apta a receber o referido benefício por 02 (dois) meses.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO;

Informamos que o Preço praticado pela Sr(a). KARLA DOS ANJOS NASCIMENTO,

portadora da Cédula de Identidade RG n- 037413212009-9-SSP-MA e CPF n“ 051.586.153-73, o

qual importa em R$ 560,00(quinhentos e sessenta reais), é compatível com o valor de

referência, conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Buriticupu - MA, 30 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,

!jjpes da Silva
Se;
'ra^aiho e E

Portariá

Oeseilvor^nento Scciat
6lidána,n'':
;2i

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

À

Assessoria Jurídica do Município

Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante
procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal
8.666/93.

N.5 2012014/2022-SEMDESTES
N.126/2022-SEMDESTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Buriticupu-MA, 03 de janeiro de 2023.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia
Solidaria, Buriticupu/MA vem a esta Assessoria Jurídica, requerer o exame dos
documentos para emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação direta
mediante o procedimento de Dispensa de Licitação n.s 126/2022-SEMDESTES,
fundamentado no art. 24, inciso X da Lei Federai 8.666/93, cujo objetivo é a locação de
imóvel para Aluguel Social.

Atenciosamente,

dc. Silva
senv.;i'V'niento Social
tc^nira Solidária
►^005/2021

Sh

P(

Euzilene Gon^lves Lopes da Silva
Secretária Municipal de Deenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURmCUPU

4.2. Além do aluguel mensal, serão de responsabilidade do LOCATARIO o pagamento, exclusivamente,

das despesas ordinárias de condomínio e de consumo de energia elétrica relativas à área do imóvel
locado.

4.3. O LOCADOR será responsável pelo pagamento do IPTU e seguro obrigatório referente ao imóvel, bem

como por quaisquer outros encargos federais, estaduais ou municipais que incidam ou venham a
incidir sobre o imóvel.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Não haverá reajuste do valor do aluguel previsto na cláusula quarta durante o período de 01 {um}

ano, a contar do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no art. 28, § l®, da Lei

n. 9.069 de 29/06/1995, combinado com o art. 2°, parágrafo l®, da Lei n. 10.192 de 14/02/2001;

5,2. Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, o vaior iocativo mensal fixado na cláusula quarta poderá sofrer

atualização de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice a ser estabelecido pelo

Governo em legislação posterior aplicável à espécie, conforme o disposto nos arts. 2° e 3° da Lei n.

10.192 de 14/02/2001, ou legislação vigente à época do reajuste, observando-se como limite o valor

praticado no mercado, sendo o novo valor registrado por intermédio de apostila, a ser emitida

quando for oficiairnente fixado pelo Governo Federal o índice de variação respectivo.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. Vencido cada mês da locação, o LOCATÁRIO depositará, no mês subsequente, o aluguel em conta

indicada pelo LOCADOR, ou por seu PROCURADOR, no prazo de até 30 (trinta) dias;

6.2.0 pagamento do aluguel ficará condicionado à disponibilidade  financeira, consoante dotação

orçamentária;

6.3.0 pagamento do aluguel referente ao primeiro ou último mês de locação será devido,

proporcionalmente, a partir da data da efetiva ocupação ou até a desocupação do imóvel pelo
LOCATÁRIO.

6.4.0(A} LOCADOR(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados bancários

necessários para efetivação do(s) pagamento(s) pelo LOCATÁRIO.

6.5. Recorrentes atrasos no pagamento do valor do aluguel e/ou condomínio, sucessivos ou

intermitentes, poderão gerar rescisão do presente contrato, além das demais previsões descritas na

cláusula 11, em conformidade com a legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

7.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato são provenientes das seguintes dotações

orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOUDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
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ESTADO Dü MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 560,00(quinhentos e sessenta reais)

CLÁUSULA OITAVA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

8.1. O LOCATÁRIO, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, poderá fazer

quaisquer alterações ou benfeitorias no imóvel locado somente com autorização, por escrito, do
LOCADOR;

8.2. Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR nas condições em que foi recebido

pelo LOCATÁRIO, como pintura e limpeza, salvo os desgastes naturais de uso normal;

8.3. Se as alterações ou benfeitorias forem feitas com prévio consentimento do LOCADOR, integrarão o
imóvel, ficando o LOCATÁRIO desobrigado do que dispõe a cláusula anterior;

8.4. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, não

integrando o imóvel;

8.5. Deverá o LOCADOR promover os reparos que lhe incumbir e se façam necessários para manter o

imóvel locado no estado de uso a que se destina, sob pena, de redução do aluguel proporcionalmente

à área afetada em decorrência do reparo não realizado e ao número dos dias que excederem ao prazo

fixado para o conserto, ou rescisão do contrato;

8.6. A redução proporcional do aluguel será exigível, se comunicado o{a) LOCADOR(A) para a realização

dos reparos ao seu encargo, e está não os efetivar no prazo de 15 dias.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO: Este contrato continuará em vigor na hipótese

de alienação a terceiros, a qualquer título, do imóvel locado, podendo o LOCATÁRIO promover a inscrição

deste contrato de locação no Registro de Imóveis competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1. A falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato dará para ambas as partes

(LOCADORA e LOCATÁRIO) o direito de rescindi-lo, se assim o desejar;

Dar-se-á igualmente a rescisão, sem qualquer prejuízo para ambas às partes, no caso de sinistro

que impossibilite a ocupação e utilização do prédio locado.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES: Aplicam-se, no que couberem, as penalidades previstas

na Lei Federal n.s 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA:
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F.STADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93

"para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Elegem as partes  o Foro desta cidade, com expressa renúncia a

qualquer outro, para dirimir qualquer questão que derivar deste contrato, reconhecendo o LOCADOR os

direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa, prevista nos arts. 58 e 77 da Lei n.

8.666/93.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e Jurídico efeito.

Buriticupu - MA, XX de XXXXX de 2021.

Locador (a)Loca' 3ho (a)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

PARECER JURÍDICO

Referência: Processo Administrativo n° 2012014/2022 - SEMDESTES

Dispensa de Licitação n°: 126/2022 - SEMDESTES

Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária
Objeto: Locação de Imóvel para fins residenciais (aluguel social)

Senhor Secretário(a),

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária autoriza a locação de Imóvel para fins de aluguel social.
Consta nos autos do processo laudo de vistoria para locação, onde foi identificado o menor valor
locaticio, compatível com o valor de referência, sendo esse de R$ 280,00 (duzentos e oitenta
reais) mensal, e R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) como valor global do Contrato
ao final de 02 (dois) meses, tendo como responsável Técnica a Engenheira Civil ELLEN
KALLWANA MOURA VIEIRIA, inscrita no CREA-MA sob o n® 111979082-4.

Após a devida tramitação, a sobredita Secretaria encaminhou os autos a esta
Assessoria Jurídica para a emissão de parecer.

E o breve relatório, passo a opinar.

Desde logo, verifico que a locação pretendida pode ocorrer com dispensa de
licitação, pois se destina a atender finalidade precípua, conforme o art. 24, inc. X, da Lei Federal
n* 8.666/93, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precipuas da administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei n®
8.883, de 1994). (grifamos)

Desse modo, com fundamento na legislação acima citada, opinamos no

sentido de que a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO
E ECONOMIA SOLIDÁRIA efetue a contratação, com dispensa de licitação, tendo em vista que

0 valor total se enquadra dentro do limite estabelecido no art. 24, inc. X, da Lei Federal n“
8.666/93.

E 0 parecer.

04 de janeiro de 2023,

eiro

Rua São Raimundo. 01, Centro. Buriticupu-MA, CEP n“ 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A Excelentíssima

Sr.(a) Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária.

Nesta,

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do Art. 26, e em

conformidade com o Parecer da Assessoria do Município e posterior apreciação, ratificação,

adjudicação e homologação do objeto da Dispensa de Licitação ns 126/2022-SEMDESTES,

conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal N^. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Buriticupu - MA, 04 de janeiro de 2023.

M a rpds ̂ aof í e^Ara ú j^iWSei ro

^ písse^iorjtífídico
pórtáfííns 309/2022
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PREFEITURA MUNiCíPAL DE BURlTiCUPU
SECRETARIA MUNlCEPAU DE AD?«1NISTRAÇÃ0 E PLANEJAMENTO

FORTAiUA N'’ 309/2022 - SEMAPLaN, OE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a nomeação do
Assessor Jurídico do Gahineie do

Prefeito, e dá outras providências

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO BE
BUKITICXJPL’, ESTADO BO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe são

idas pelo Decreto Municipal n" 014/2021, de 29 de janeiro de 2021.con

i Municipal n® 293, de 17 de maio deCONSIDERANDO o permissivo coi
2013, com as alterações introduzidas pela Municipal a® 510, de 25 de outubro de
2022.

■r .

-V
v;í ■

Art. I®. Nomear o SÉ.-MÁRCOS GABRIEL ASÀUÍJG. da Cédula de

05S.214.973-25,Identidade RG n"' 0^^832009-2 SSP/MA, inscrito nb CPF/MF
.  'b’>V *●' *-

inscrito nos quadros c^‘0idem dos.Advogados do Bra^l,.,S.pç$ão d@f^aranhâo sob o
22.429, para ocupar d'caj%o ps provimento em comiss^. de-ASS
denominação “Assessoriá^rídiça- ASSJ”, junto ao-Csafemete >

-■ ■■

R JURÍDICO, co
:o.

n=
m

;
Art. 2®. Esta Portaria-eníiará'ebi vmor na data .de pübiicí^íy^
disposições em contrário;

io revogadas as

Registre-se, Pubíique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração  e Planejamento de Buritlcupu,
Estado do Maranhão, em Ô8 de novembro de 2022.

/

rfC'

Vasdecleb^ Freitas Silva

Secretário Municipal de Ajdministração e Planejamento.
V
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.  5 126/2022-SEMDESTES

Ratifico o presente Termo de Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada,
devidamente justificada, com fundamento no art. 24, Inciso X da Lei Federal 8.666/93,
e em conformidade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do

art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Locação de imóvel para Aluguel Social;OBJETO:

2012014/2022-SEMDESTE$PROC. ADM. N.9:

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93;

R$ 280,00(duzentos e oitenta reais) por mês, totalizando

R$ 560,00(quinhentos e sessenta reais) como valor

global do Contrato, cuja duração será de 02 (dois) meses, a
ser creditado na Agencia: Banco: 0260. Nu Pagamentos

S.A; Ag: 0001; Conta:57881687-9

VALOR:

KARLA DOS ANJOS NASCIMENTO;NOME DO CREDOR:

051.586.153-73;CPF N2:

Rua São Pedro, S/N, Terra Bela, Buriticupu-MA CEP: 65.393-ENDEREÇO CREDOR:
000.

ENDEREÇO DO IMÓVEL:
65.393-000.

Rua São Francisco, s/n. Terra Bela, Buriticupu - MA, CEP:

FINALIDADE DO IMÓVEL: Aluguel Social para o Sr.(a) Manoel Cicero Matos.

Buriticupu (MA), 05 de janeiro de 2023.

Euzilene Gonçalves íopes àa Silva
Sec Mun Desen^imanto Social

Trabalho e Eo^l^a Soíidána
Porta

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal qe Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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ESTADO DO MARANl lÀO
PREFErn;RA MDNICIPAE de BURITÍCUPU

EXTRATO DE RATiFiCAÇÂO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 126/2022-SEMDESTES

Ratifico o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra. KARLA DOS ANJOS

NASCIMENTO, portadora da Cédula de identidade RG 037418212009-9-SSP-MA e CPF n“

051.586.153-73, residente e domiciliado na Rua São Pedro, S/N, Terra Bela, Buriticupu-MA,

referindo-se a Locação de imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA, totalizando valor de R$

560,00(quinhentos e sessenta reais), tudo em conformidade com os documentos que instruem

este Processo N^ 2012014/2022-SEMDESTES, Dispensa de Licitação N^ 126/2022-SEMDESTES,

com fundamento nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n". 8.666/93 e suas posteriores

alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria do Município, acostado aos autos,

conforme exigência do art. 38, inciso Vi, do mesmo dipioma lega!.

BuritIcupu/MA, 05 de janeiro de 2023.

fií",
Se:

’rõ3.í '

hpes áü Sihi
■ DIsepvo-yimentoGociai

a Soliflária
005/2021Poi

Eüziiene Gofçaives Lopes da Silva
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabaiho e Economia Solidaria
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DIÁRIO OnCIAL ● NÚMERO: 443/202? - 2 ,?023PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA | TERCEIRO |

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA

- EXTRATO DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE RATiFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N" 126/2022-SEMDESTES

Riilifico o Aio de Declaração de Dispensa de Licitação, a fas’or da Sra. KARLA DOS ANJOS NASCIMENTO, portadora da
Cédula de klcmidade RG n“ 037418212009-9-SSP-MA c CPF n° 051.586.153-73. residente c domiciliado na Rua São Pedro, S/N.

Terra Bela. Buriticupu-MA. rcferindo-se à Locação de Ini6\el para Aluguel Social. Secretaria Municipal de Desem^olvimentu
Social. Trabalho e Economia Solidaria de Buriiicupu/'MA. totalizando valor de R$ 560,00(quinhentos e sessenta reais), tudo ent

conformidade com os documentos que instruem este Processo N“ 2012014/2022 -SEMDHSTHS, Dispensa de Licitação N"
126/2022-SEMDESTES, com fundamento nos termo.s do Artigo 24. inciso .X. da Lei Federal n°. 8.666/93 c suas posteriores

alterações, e em oonfomiidade com o Parecer da Assessoiia do Município, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38. in ciso

VI. do mesmo diploma legal.
Burilicupu/MA, 05 de janeiro de 2023.

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Trabalho e Economia Solidaria

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: ●*●.597.343-" em 25/02/2023 00:02:09 - IP com n*: 10.0.0.180 ^
Autenticação em: w'A'\v.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1066 B

www.buriticupu.ma.gov.braDOM
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada a

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO na Modalidade Dispensa de Licitação n?

126/2022-SEMDESTES, datado de 05 de janeiro de 2023 no Mura de Avisos desta

Prefeitura, nele ficando peio prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida dispensa de licitação tem por objeto Locação de Imóvel para aluguel

Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária,

Município de Buriticupu /MA.

Buriticupu ● MA, 05 de janeiro de 2023.

Oomflives d:i Sii\ o
Sft.: v‘u^ Ojsôrtvoivioiento Sociai

Trao: >'”"3 Solidária
005/2021Poi

Euziíene GoriçaivÊS Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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ESTAlJO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTICUPU

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, convoca a Senhor(a) KARLA DOS ANJOS NASCIMENTO,

portador(a) da Cédula de Identidade RG n^ 037418212009-9-SSP-MA e CPF n° 051.586.153-73,

residente e domiciliado na Rua São Pedro, S/N, Terra Bela, Burixicupu-MA, para assinatura do

Contrato na de Dispensa de Licitação n^ 126/2022-SEMDESTES referente Locação de Imóvel para

Aluguel Social.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em

ei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Buriticupu - MA, 06 de janeiro de 2023.

Eiirjhne Gonçalves bnes da Sih
St', ','un

Tfabain
isenvoivimento Socia

(7

i
ÊCO'- ’i3 Solidária

ÍÍ5/2021P(

Euzilene GorxaNes Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sociai,
Trabalho e Economia Soiidaria


